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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Alexfinia 
Av.  Brasilia,  338 Centro  Tel.:  [062] 336-1135, 336-1367 - CEP 72920-000 

Telefax: [062] 336-1383 - CGC 01298975/0001-00 

LEI DE Ng 393/94, DE 08 DE  AGOSTO  DE 1994.  

"DispOe sobre o Fundo para a Infância e 

á Juventude a que se refere a Lei N2  

266/93, de 21 de janeiro de 1993, e da 
outras providencias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXÂNIA, Estado de  Goias;  

Faço saber, que a  Camara  Municipal de Alexania , 

Estado de Goiás, por seus Membros APROVOU e EU, Prefeito Municipal/ 

SANCIONO a seguinte Lei:  

Art.  1°) 0 Fundo para a Infãncia e a Juventude 

constitui-se de subconta vinculada a Secretaria de Administragao de 

recursos destinados ao desenvolvimento das agOes de atendimento 

criança e ao adolescente, as quais compreendem: 

I- Programas de proteção especial á criança e ao 

adolescente expostos A situagao de risco pessoal e social, cujas ne 

cessidades de atenção extrapolem o âmbito de atuação das políticas' 

sociais básicas e assistenciais; 

II- Projetos de pesquisa, de estudos e de capaci 

tagao de recursos humanos necessários a elaboragao, implantagao e 

implementagao do Plano Municipal de Protegao Especial á Criança e 

ao Adolescente;  

III- Projetos de comunicação e divulgaggo de 

ages de defesa dos direitos da criança e do adolescente;  

Art.  22) A movimentagao dos recursos financeiros' 

mencionados no parágrafo anterior será feita em conta prOpria aber-

ta no Banco do Brasil.  

Art.  32) Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos/ 

da Criança e do Adolescente, aprovar as aplicagOes dos recursos do 

Fundo. 
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Art.  42) Compete ao Presidente do Conselho Munici  

pal  dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I- Submeter ao conselho o Plano de aplicagao a 

Cargo do Fundo, em consonancia com o Plano de Proteçao Especial a 
Criança e ao Adolescente; 

II- Submeter ao Conselho demonstraç6es de receita 

e despesa do Fundo;  

III- Encaminhar a Contadoria do Municipio as de-
monstraçOes mencionadas no inc. II deste artigo.  

Art.  52) Caber. ao Departamento de Finanças da Se 

cretaria Municipal de Sa6de: 

I- Exercer o controle da execução orçamentaria 

financeira e contabil, de forma a cumprir e a fazer cumprir as nor-

mas legais que disciplinam a realizaçao das receitas e despesas do 

Fundo; 

II- Manter o controle necessario das receitas do 

Fundo;  

III- Manter o controle necessario a execução  or  

gamentaria do Fundo referente ao controle de creditos orgamentarios, 

A conferigao de empenhos, A liquidaçao e ao pagamento das despesas/ 

do Fundo; 

IV- Manter o controle necessario dos contratos e 

Convnios de execuçao de programas e projetos do Plano Municipal de 

Proteção Especial A Criança e ao Adolescente, firmados com institui 

gOes governamentais e não-governamentais, atraves de recursos do 

Fundo; 

V- Exercer, em coordenaçao com a Secretaria Muni- 

cipal, o controle necessario sobre os bens de consumo, sobre os 

bens moveis e imóveis adquiridos com recursos do Fundo, de forma a 

se obter os seguintes relatórios; 

a) mensalmente, o movimento do almoxarifado; 

segue 
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ye  is; 

tes relaterios: 

pesas do Fundo; 

h) anualmente, o inventario dos bens móveis e 1m6 

VI- Encaminhar ao Conselho dos Direitos os seguin 

a) mensalmente, as demonstragOes de receita e  des  

h) mensalmente, o movimento de almoxarifado do 

Fundo; 

c) mensalmente, o inventario dos bens mOveis do 

balanço geral do Fundo; 

VII- Encaminhar a Contadoria-geral do Município , 
mensalmente, o balanço da Secretaria encarregada da movimentação do 

Fundo, contendo as demonstragOes orçamentarias: receitas, despesas e 

Patrimoniais do Fundo; 

VIII- Assessorar o Conselho, fornecendo subs4_dios 

para elaboração de programagao que indique a situação econOmica Fi-

nanceira geral do Fundo.  

Art.  62) A aprovagao da locação dos recursos do 

Fundo  sera  precedida de analise técnica efetiva por Orgao especiali 

zado, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do • Adolescente. 

Paragrafo Único: O Órgao mencionado neste artigo  

sera  coordenado por membro efetivo do Conselho.  

Art.  72)  Sao  receitas do Fundo: 

I- A dotação consignada anualmente no orçamento do 

Municipio, para assistencia social voltada a criança e ao adolescen 

te; 

II- Os recursos provenientes do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

III- As dotagOes, auxIlios, contribuigOes e lega-

dos que lhe venham a ser destinados; 

ilst/e

ffue. 
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IV- Os recursos oriundos das empresas sob contro-

le acionário do Município; 

V- Os valores provenientes de multas decorrentes/ 

de condenag6es civis ou de imposição de penalidades administrativas 

previstas na Lei n2  8.069, de 13 de julho de 1990; 

VI- Outros recursos que lhe forem destinados; 

VII- As rendas eventuais, inclusive as resultan 

tes de aplicagOes financeiras.  

Art.  82) Constituem ativos do Fundo: 

I- Disponibilidade monetaria em bancos das recei-

tas especificadas no artigo anterior; 

II- Direitos que porventura vierem a se constituir;  

III- Bens moveis ou imoveis, com ou sem  onus, des  

tinados a execugao de programas e projetos do Plano Municipal de 

Proteção Especial a Criança e ao Adolescente; 
IV- Os bens móveis ou imOveis, originarios de doa  

goes,  serio preferencialmente convertidos em moeda corrente para a 

plicagOes das finalidades do Fundo; 

Paragrafo Único: Anualmente se processara o inven 

trio dos bens e direitos vinculados ao Fundo.  

Art.  92) Constituem passivos do Fundo as obrigag6es 

de qualquer natureza, que, porventura, o Municipio dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, para implementação do Plano Municipal de 

proteção Especial a Criança e ao Adolescente.  
Art.  10) 0 orçamento do Fundo evidenciara as po-

líticas, diretrizes e programas do Plano Municipal de Proteção Es-

pecial a Criança e ao Adolescente, observados o Plano Plurianual de 

Ação Governamental e a Lei de Diretrizes Orçamentarias, e os prin-

cípios da universalidade e do equilíbrio.  

Art.  11) Imediatamente após a promulgação da Lei 

do Orçamento, o Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e 

segue..r.. 

• 

• 
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do Adolescente submetera a aprovação do Conselho, quadro de aplica 

gão dos recursos do Fundo para apoiar os programas e projetos do 

Plano Municipal de Proteção Especial a Criança e ao Adolescente 

observado o disposto no  art.  6g desta Lei.  

Art.  12) A despesa do Fundo se constituir a de: 

I- Financiamento total ou parcial de programas de 

atendimento de projetos de política especial, constantes do Plano / 

Municipal de Proteção Especial ao Adolescente e a Criança; • II- Aquisição de material permanente e de consumo 

e de outros insumos necessarios ao desenvolvimento de programas e 

projetos;  

III- Construção, reforma, ampliação ou locação de 

imOveis necessarios a implantação e implementação do Plano Munici -  
pal  de Proteção Especial a Criança e ao Adolescente; 

IV- Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru-

mentos de gestão, planejamento, administração e controle das agoes 

do Plano Municipal de Proteção Especial a Criança e ao Adolescente; 

V- Desenvolvimento de programas de estudos, pes-

quisa, capacitagão e aperfeiçoamento de recursos humanos necessarios 

a execução do Plano Municipal de Proteção Especial a Criança e ao • Adolescente; 
VI- Atendimento de despesas diversas de  carter  / 

urgente e inadiavel, necessarias a execugão das agoes de atendimen-

to mencionadas no  art.  1° desta Lei.  

Art.  13 ) Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as demais disposigOes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexania, Esta- 

do de  Goias,  aos 08 dias do  ms  de agosto de 

1994. 
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